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En1, 27 de abril de 2006. 

"CRIA A ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO ESPECIAL 
LOUIS BRAILLE NO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIR!M 
E DÁ OUTRAS PROViDENCIAS" 

�'F�.;�!=;;��? �CIPJ-\l DE GUAJt-\RA-rv!IRIM,F<O, no uso de suas atribuiçôes 
sac C�)I.Te. Ua::; P6f Le1. 

MlRIM ····· 
FAZ S/\BEH que a CAMt\F�A MUNICIPAL. DE GUAJP..I�Á­

aprovou e ele sanciona a se�Juinte 

L E I 

Art 1 . 0 -· Vetado 

Art 2. o- Velado 

Art. 4°. Vetado .. 

Art 6 o -Vetado. 

Ari. T' - Vetado 

Pari1grafo Unico ... Vetado 

Art ·1 O .. Esta Lei \3Jltrará em vigor· na data de sua 

revogando--se as disposiç:óes em contr�1no. 

Palácio Perola cJo Mamoré. 27 de abril de 2006. 

JOSÉ MARIO DE MELO 


